


ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

��'l.'íartamento de Comunicação da ALESP e Assessoria de Imprensa da Câmara 
Municipal. 

Parágrafo único - Na ocupação do canal previsto na mencionada 
legislação federal, será privilegiada a transmissão ao vivo das sessões da 
ALESP e da CÂMARA. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS TRANSMISSÕES 

A CÂMARA compromete-se a fazer suas transmissões nos dié:is 
e horános conforme estabelecido no Anexo d.e fl. 209, e voltar o sinal para 
transmissão da TV Assembléia nos demais dias e horários. 

§1 °- As situações excepcionais serà0 disciplinadas
antecipadamente, de comum acordo entre as participes. 

§ 2° - Os dias e horários de transmissão fixados no Anexo de fl.
209, poderão ser alterados, mediante acordo entre as partícipes, com a 
substituição do referido Anexo. 

§ 3º - Para fins do ccmpartilhamento do sinal do canal da TV
Legislativa conforme disposto no Anexo de fl. 209, poderá <1 ALESP se utilizar 
do serviço de chaveamento automatizado, mediante a instalação de hardware 
comutador no head-end da operadora local. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS EXIBIÇÕES DE PROGRAMAS 

Para a implementação do intercâmbio de matérias jornalísticas e
informações técnicas, deverá a partícipe responsável pela exibição do programa 
fornecer as fitas necessárias. ,...-.._ 
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Parágrafo único - Não serão permitidos acréscimos ou 

supressões no conteúdo dos programas cedidos pela ALESP, sem 
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CLÁUSULA QUARTA- DOS DIREITOS AUTORAIS 

Ficam resguardados os direitos autorais da ALESP, de que trata 
a Lei nº 9.610, de 19 de fevereiro de 1998, em relação aos programas produzidos 
pela TV Assembléia, para transmissão pela CÂMARA, de acordo com o 
estabelecido neste Convênio. 

CLÁUSULA QUINTA- DAS ALTERAÇÕES 

O presente Convênio poderá ser alterado pelas partícipcs a 
qualquer tempo, desde que seja mantido o objeto descrito na Cláusula Primeira. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 

O prazo de vigência deste Convénio será de 60 (sessenta) meses, 
a contar de sua assinéltura, com início em 15/03/10 e término em 14/03/2015. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO 

Este Convênio poderá ser denunciado a qualquer tempo, 
mediante notificação com prazo de 30 (trinta) dias de antecedência, por 
quaisquer das participes, e será rescindido na hipótese de descumprimento de 
suas cláusulas ou de infração legal. 
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CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
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Fica eleito o foro da Comarca da Capital do Estado de São Paul� � 
para dirimir eventuais divergências resultantes da interpretação Las cláusulas 
ora pactuadas e que não encontrem solução administrativa. 
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Para firmeza e validé!de do que ora se estabelece, foi lavrado E:ste 
Termo, o qual lido e achaJo conforme pelas partes, ante z.s testemunhas a todo 
ato presentes, Sra. Marja de Fátima Rodrigues Alves Duarte e Sr. Antonio 
Rudnei Denardi. Eu, � Eliana D' Almeida Sedrani, Agente Legislativo de 
Serviços r écrncos e Administrativos, lavrei o presente termo em rfb·ês) vias de 
igual teor e para um '>Ó efeilo, o que foi conferido por( )r°\1ar�na Pereira de 
Oliveira, Diretora Técnico Legislativo Je Divisão e vi�do �or ,/ Ruzibel 
Sena de Carvalho, Diretora Técnico Legislativo de Departamento. f 
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ALDO DEMARCHI 

�Secretário da ALESP 

�oL� 
ELISEU l)AN!EL DO, SANTOS 

Presidente da tâmara Municipal de Limeira 
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RODRIGU L VES DUARTE 
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